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Resumo:  Este estudo tem como objetivo investigar o ensino de Ciências da Natureza para alunos 

surdos e a formação oferecida pelos cursos de licenciatura das universidades do estado do Ceará 

nas áreas de Química, Física e Biologia. Por meio de uma revisão da literatura e análise de 

documentos, foi realizada uma avaliação abrangente sobre o Atendimento Educacional 

Especializado, a Língua Brasileira de Sinais (Libras) e os desafios enfrentados na formação 

docente no ensino superior, com foco nas matrizes curriculares dos cursos selecionados. Nessa 

análise, verificou-se como a educação especial e a Libras são abordadas na formação dos 

professores. A pesquisa revelou lacunas significativas na preparação dos professores para lidar 

com a Educação Especial e atender às necessidades da comunidade surda, especialmente nas 

matrizes curriculares das licenciaturas estudadas. Isso ressalta a importância da formação 

continuada dos professores para aprimorar seus conhecimentos em Libras e educação inclusiva, 

promovendo assim a interação e a inclusão dos alunos surdos nas escolas. O propósito desta 

pesquisa é gerar novos conhecimentos e informações que possam contribuir, tanto de forma 

teórica, quanto de forma prática, para aprimorar o ensino de Ciências da Natureza para alunos 

surdos. 
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Specialized Teaching in Natural Sciences for Deaf Students and Teacher Training 

in the Teaching Degree Programs of Public Universities in the State of Ceará 

Abstract: This study aims to investigate the teaching of Natural Sciences to deaf students and the 

training offered by the teaching degree programs of universities in the state of Ceará in the areas 

of Chemistry, Physics, and Biology. Through a literature review and document analysis, a 

comprehensive assessment was conducted on Specialized Educational Assistance, Brazilian Sign 

Language (Libras), and the challenges faced in teacher education in higher education, focusing 

on the curricula of the selected courses. In this analysis, it was verified how special education and 

Libras are addressed in teacher training. The research revealed significant gaps in the preparation 

of teachers to deal with Special Education and meet the needs of the deaf community, especially 

in the curricula of the studied teaching programs. This highlights the importance of teachers' 

continuing education to enhance their knowledge in Libras and inclusive education, thus 

promoting the interaction and inclusion of deaf students in schools. The purpose of this research 

is to generate new knowledge and information that can contribute, both theoretically and 

practically, to improve the teaching of Natural Sciences to deaf students. 
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Introdução 

Desde 1988, quando foi promulgada a Constituição da República Federativa do 

Brasil, o direito à educação às pessoas com deficiência foi instituído, embora de forma 

simplória. Esses educandos passaram a ter direitos exigidos em Lei e que deveriam ser 

cumpridos por toda a sociedade, direitos esses que tinham por finalidade ampliar o acesso 

dos alunos deficientes à escola, consolidando a liberdade humana.  

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 

garantia de: 

I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 

(dezessete) anos de idade; assegurada inclusive sua oferta para todos os 

que a ela não tiveram acesso na idade própria; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional n° 59, de 2009) (Vide Emenda Constitucional 

nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; [...] (BRASIL, 

1988) 
 

A Lei de Diretrizes e Bases (Lei 9394/96) reforça a Constituição da República 

quando cita que é dever do Estado efetivar “o atendimento educacional especializado 

gratuito aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, 

preferencialmente na rede regular de ensino”.  

Ao longo dos anos a Constituição foi alterada, novas leis foram implantadas e 

assim o Atendimento Educacional Especializado foi aumentando seu espaço, sendo 

discutido também em Planos de Educação Nacional e Políticas Nacionais de Educação. 

Com isso, os alunos deficientes que antes permaneciam dentro de suas casas sem acesso 

à educação, agora estão participando mais do seu processo formativo e fazendo valer seu 

direito à educação como todo e qualquer cidadão brasileiro. Segundo censo escolar da 

Educação Básica Brasileira, disponibilizado no site do Instituto Nacional de Estudo e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep (2023), o número de matrículas da 

educação especial chegou a 1,8 milhão em 2023, um aumento de 41,6% em relação a 

2019.  O Inep (2023) verificou que o aumento em todas as etapas da educação básica vem 

sendo gradativo desde 2019 e que a única modalidade que não apresentou esse 

crescimento gradativo foi a Educação de Jovens e Adultos (EJA).  Ainda de acordo com 

o censo, a inclusão dos alunos em sala de aula regular vem apresentando considerável 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art2
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aumento, principalmente no Ensino Médio e destaca a Meta 4 do Plano Nacional de 

Educação (PNE), que trata da educação especial inclusiva para a população de 4 a 17 anos 

com deficiência, transtornos do espectro autista e altas habilidades/superdotação. No 

entanto, o cenário educacional no Brasil demorou bastante para fazer valer essa meta, 

visto que muitas escolas não tinham, e até hoje não tem, estrutura para atendimento a 

esses discentes. Esse processo de adaptação escolar para atender esse público requer a 

discussão de práticas metodológicas inclusivas, práticas que favoreçam a diminuição do 

preconceito e das exclusões. 

No processo de mudança para escolas inclusivas, um dos fatores 

essenciais para progredir é o estilo de gestão participativa e 

democrática, no qual se trabalha com as pessoas, apoiando os 

progressos e as dinâmicas próprias de cada escola e de cada um de seus 

integrantes. Em uma abordagem deste tipo, os professore(a)s assumem 

responsabilidades diretas em relação às mudanças, às funções e tarefas 

que lhes competem, bem como aos resultados de suas ações (Duk, 2006, 

pág. 121). 

Na perspectiva da Educação, além de toda reivindicação dentro do Ensino 

Educacional Especializado, a comunidade surda em específico lutava pelo direito e 

reconhecimento da  Língua Brasileira de Sinais - Libras - como forma de comunicação 

legal. Segundo Decreto 5.626 de 2005, “considera-se surda aquela que, por ter perda 

auditiva, compreende e interage com o mundo por meio de experiências visuais, 

manifestando sua cultura principalmente pelo uso da Língua Brasileira de Sinais – Libras” 

(Brasil, 2005). 

Em 2002, através da Lei 10.436 (Brasil, 2002) sancionada pelo presidente da 

época, Fernando Henrique Cardoso, foi legalizado o uso da Língua Brasileira de Sinais – 

Libras como forma de comunicação legal, tornando essa língua a segunda língua oficial 

do Brasil, o que garantiu um avanço importante para os indivíduos surdos.  

Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema linguístico de natureza 

visual-motora, com estrutura gramatical própria, constituem um 

sistema linguístico de transmissão de ideias e fatos, oriundos de 

comunidades de pessoas surdas do Brasil (Brasil, 2002). 

Precisou-se discutir como essa comunicação seria então difundida em nosso 

território. A população surda se mobilizou para que fosse ofertado o ensino bilíngue nas 

Instituições de Ensino, sendo garantido o ensino de Libras aos alunos surdos desde o 

ensino Infantil como sendo sua primeira língua e o Português como segunda língua.  

Partindo disso, esse trabalho pretende executar um estudo sobre a história da 

educação para surdos e fazer uma análise da formação dos professores de Ciências da 
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Natureza das diferentes Universidades do estado do Ceará, destacando como está sendo 

trabalhada a Língua Brasileira de Sinais e também a educação inclusiva, entendendo a 

importância do ensino especializado para as práticas metodológicas. Espera-se que essa 

pesquisa auxilie os demais professores e traga uma reflexão sobre as políticas 

educacionais hoje vigentes para o atendimento educacional especializado e o ensino da 

Libras. 

 

Fundamentação teórica 

Segundo site da Organização das Nações Unidas - ONU, com dados de 2021, 1 

bilhão de pessoas vivem com alguma deficiência, isso significa uma em cada sete pessoas 

no mundo. A falta de estatísticas sobre pessoas com deficiência contribui para a 

invisibilidade dessas pessoas. Ainda segundo a ONU, isso representa um obstáculo para 

planejar e implementar políticas de desenvolvimento que melhoram as vidas das pessoas 

com deficiência.  

Uma das inovações trazidas pela Política Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusiva (Brasil, 2008) é o Atendimento Educacional 

Especializado - AEE, um serviço da educação especial que “identifica, elabora e organiza 

recursos pedagógicos e de acessibilidade, que eliminem as barreiras para a plena 

participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas” (Seesp/Mec, 2008 

apud Ropoli et al., 2010).  

Segundo a Declaração de Salamanca (1994) a expressão “necessidades educativas 

especiais, refere-se a todas aquelas crianças ou jovens cujas necessidades educacionais 

especiais se originam em função de deficiências ou dificuldades de aprendizagem”. A 

mesma declaração traz ainda que independente do tipo de necessidade apresentada pelo 

estudante, a escola é que deve se ajustar a essa condição.  

Os alunos com deficiência são atendidos na sala de recursos multifuncionais, no 

contraturno escolar, por profissionais capacitados em Atendimento Especializado. Na 

sala de aula regular o aluno com deficiência deve ser incluído juntamente aos demais 

alunos. “O AEE complementa e/ou suplementa a formação do aluno, visando a sua 

autonomia na escola e fora dela, constituindo oferta obrigatória pelos sistemas de ensino” 

(Ropoli et al., 2010). 

https://www.un.org/development/desa/disabilities/issues.html
https://www.un.org/development/desa/disabilities/issues.html
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No cotidiano docente são encontrados alunos em processo de inclusão escolar. 

Autismo, deficiência física e deficiência intelectual são algumas das realidades presentes 

em sala de aula.  

Quando o autor e o professor estão diante do desafio de lidar com esta 

inclusão, necessária aos seus alunos, sua memória docente recorre, 

automaticamente, à formação inicial no curso de licenciatura e se 

depara com a insegurança do que ensinar e como ensinar a um aluno 

em processo de inclusão e integração escolar (Magalhães, 2013). 

No Brasil, o atendimento às pessoas com deficiência teve início na época do 

Império com a criação de duas instituições: o Imperial Instituto dos Meninos Cegos, em 

1854, atual Instituto Benjamin Constant – IBC, e o Instituto dos Surdos Mudos, em 1857, 

atual Instituto Nacional da Educação dos Surdos – INES, ambos no Rio de Janeiro (Brasil, 

2008).  

Em 1961, o atendimento educacional às pessoas com deficiência passa a ser 

fundamentado pelas disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei 

nº. 4.024/61, que aponta o direito dos “excepcionais” à educação, preferencialmente 

dentro do sistema geral de ensino. (Brasil, 2008). Em 1996 uma nova Lei de Diretrizes e 

Bases - LDB (Lei n.  9.394 de 1996) foi regulamentada, e estabeleceu a educação especial 

como modalidade escolar. Magalhães (2013) destaca que essa modalidade se tornou o 

centro de debate na educação básica. “Antes da Lei Nº 9.394/96 não havia atendimento 

educacional em escolas públicas para crianças na faixa etária de 0 a 3 anos de idade [...]” 

(Brasil, 2006). 

De acordo com o documento do Ministério da Educação (MEC) Saberes e Práticas 

da Inclusão (2006) que trata sobre a surdez, esta é caracterizada pela perda parcial ou total 

da capacidade de ouvir sons de forma normal. O texto ainda aborda sobre os desafios que 

pesquisadores e professores encontram ao explicar para alunos surdos e as dificuldades 

apresentadas por essas crianças relacionadas ao uso de línguas orais.  

Marques (2017) , ao considerar o contexto de inclusão em escolas regulares de 

ensino, surge uma série de questionamentos sobre o ensino da pessoa surda. A primeira 

indagação é sobre a língua, pois sabemos que a língua oficial do país no processo 

comunicativo majoritário na sala de aula ainda é um grande problema na educação de 

surdos. Desta forma surgem outros questionamentos: Como deve acontecer a formação 

do professor para atender as necessidades dos discentes? Que tipo de currículo tornará 

uma metodologia de ensino voltado para os anseios do surdo? 
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Sobre a formação de professores, Marques destacou Matos quando ele escreve 

que: 

As mudanças na organização do processo de trabalho, o avanço 

tecnológico e os meios de informação e de comunicação da atualidade, 

ao colocarem novas exigências para a escola, aponta, outros requisitos 

para a formação dos seus profissionais (Matos, 2007 apud Marques, 

2017). 

A Lei n° 10.436/02 reconhece a Língua Brasileira de Sinais como um meio 

legítimo de comunicação e estipula a garantia do apoio e difusão da mesma. “Para 

reafirmar esta Lei, o Decreto nº 5.626/05 regulamenta para que alunos surdos tenham a 

sua disposição a inclusão de Libras como disciplina no currículo escolar, aborda também 

a formação e a certificação de professor, instrutor e tradutor/intérprete de Libras” 

(Marques, 2017). 

A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 

reforça como deve ocorrer a inclusão de alunos surdos dentro das escolas: 

[...] nas escolas comuns, a educação bilíngüe - Língua 

Portuguesa/LIBRAS, desenvolve o ensino escolar na Língua 

Portuguesa e na língua de sinais, o ensino da Língua Portuguesa como 

segunda língua na modalidade escrita para alunos surdos, os serviços 

de tradutor/intérprete de Libras e Língua Portuguesa e o ensino da 

Libras para os demais alunos da escola. O atendimento educacional 

especializado é ofertado, tanto na modalidade oral e escrita, quanto na 

língua de sinais. Devido à diferença lingüística, na medida do possível, 

o aluno surdo deve estar com outros pares surdos em turmas comuns na 

escola regular (Brasil, 2008). 

Ainda se referindo ao Decreto n° 5.626/05, em seu Art. 3°, ele destaca como a 

Libras deve ser inserida nos cursos de magistério e demais cursos: 

Art. 3º A Libras deve ser inserida como disciplina curricular obrigatória 

nos cursos de formação de professores para o exercício do magistério, 

em nível médio e superior, e nos cursos de Fonoaudiologia, de 

instituições de ensino, públicas e privadas, do sistema federal de ensino 

e dos sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios (Brasil, 2005). 

Podemos observar que a educação inclusiva, especificamente educação para 

surdos, passa a ser totalmente regulamenta, requerendo, então, uma atenção especial para 

a formação do professor, pois a partir de então ele precisa de mecanismos e ações que 

possam lhe auxiliar no ensino aos alunos surdos, mecanismos que possam promover uma 

maior inclusão desse discente na escola e principalmente em sala de aula, retirando a 

visão de que aluno com qualquer tipo de deficiência não tem direito à socialização. Esse 

aperfeiçoamento docente surge, primeiramente, durante o curso de graduação e com a 
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formação continuada, onde professores são capacitados em diversas áreas para que 

consigam enfrentar as barreiras encontradas em seu dia a dia na escola. 

[...] o professor de ciências deve levar em conta a diversidade dos 

contextos socioculturais em que os alunos estão inseridos e quando se 

tratar da relação entre ensino de ciências e a diversidade, deve se pensar 

em um ensino que seja flexível e que sempre se adapte às necessidades 

dos alunos (Machado, 2011 apud Coelho e Marques, 2016). 

Devemos nos atentar que a educação inclusiva/educação especial não é obrigatória 

no currículo das Instituições de Ensino Superior, sendo a oferta ou não dessa disciplina 

de responsabilidade da própria instituição. No entanto, é importante ressaltar que a 

resolução CNE/CP Nº 1/2022 do Conselho Nacional de Educação estabelece como uma 

exigência a formação do professor o conhecimento sobre crianças, adolescentes, jovens 

e adultos dentro da perspectiva de suas necessidades educacionais especiais.  

 

Metodologia 

Do ponto de vista metodológico, este trabalho se apresenta como uma pesquisa 

documental. A pesquisa documental é semelhante ou pode ser considerada uma pesquisa 

bibliográfica, porém Gil (2002) esclarece que as pesquisas bibliográficas são constituídas 

sobretudo, por materiais impressos e que se utiliza das contribuições de diversos autores 

sobre determinado assunto, já a pesquisa documental é mais abrangente, pois possui 

fontes diversificadas, além de utilizar-se de materiais que não receberam um tratamento 

analítico. Como a distinção, por vezes, não é clara, Gil (2002) conclui que é possível até 

mesmo tratar a pesquisa bibliográfica como um tipo de pesquisa documental, que se vale 

especialmente de material impresso fundamentalmente para fins de leitura. 

Dessa forma, essa pesquisa foi baseada em materiais físicos e digitais, bem como 

documentos e regulamentos presentes em arquivos de órgãos públicos.  

Através da análise do acervo empregado, será realizado um apanhado a respeito 

do Atendimento Educacional Especializado (AEE) englobando o percurso da educação 

de surdos, história e políticas educacionais. Além disso, foi observado os aspectos 

relacionados à abordagem do ensino para com alunos surdos nas aulas de Ciências da 

Natureza. Também foi realizado um estudo das matrizes curriculares dos cursos 

presenciais em nível de graduação de Biologia, Física e Química das principais 

Universidades localizadas no Estado do Ceará, a fim de investigar a proposta curricular 

dessas instituições objetivando a educação especial e a educação para alunos surdos.  
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Assim, buscou-se uma reflexão sobre o objetivo dos cursos de Licenciatura em 

Ciências, analisando tanto o Projeto Político de Curso (PPC) quanto a ementa dos cursos 

de Ciências da Natureza, com o intuito de identificar disciplinas pertinentes à área de 

Educação Especial. A investigação teve como propósito analisar como os licenciados vêm 

sendo instruídos para lecionar para alunos do Atendimento Educacional Especializado, 

com foco especial nos alunos surdos. Por fim, buscou-se avaliar a importância e efeito da 

formação universitária desses professores na promoção de um ambiente de ensino e a 

aprendizagem que atenda adequadamente às demandas da Educação. 

 

Resultados e Discussão  

As universidades selecionadas para esta pesquisa foram: Universidade Federal do 

Ceará (UFC), Universidade Estadual do Ceará (UECE), Universidade da Integração 

Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB) e Universidade Estadual Vale do 

Acaraú (UVA). Essas instituições públicas possuem unidades distribuídas por todo Ceará. 

No entanto, nem todas as unidades ofertam os cursos de licenciatura que estão sendo 

estudados, podendo apresentar variação na matriz curricular entre as diferentes unidades. 

Por isso, foi necessário analisar a oferta de licenciaturas nos diversos campi dessas 

universidades, examinando cuidadosamente essas diferentes estruturas curriculares. 

Os cursos de Licenciatura em Química, Física e Biologia (ou Ciências Biológicas) 

pela UECE são ofertados nos municípios de Fortaleza (Capital), Crateús, Iguatu, 

Itapipoca, Limoeiro do Norte, Quixadá e Tauá. Na UFC essas licenciaturas são ofertadas 

apenas na capital Fortaleza. A UNILAB possui três unidade no Ceará tendo oferta dos 

cursos já citados no campus das Auroras no município de Redenção. Já a UVA oferta os 

cursos de Química, Física e Ciências Biológicas no campus localizado no município de 

Sobral. 

Investigando a matriz curricular dos cursos de Licenciatura em Ciências da 

Natureza das universidades escolhidas, verifica-se que a disciplina de Libras é ofertada 

como demanda a Lei, porém não apresenta um padrão de carga horária, visto que as 

instituições ofertam a disciplina entre 40h, 60h, 64h e 80h. Na UVA, o curso de Química 

apresenta carga horária diferente das licenciaturas em Biologia e Física para a disciplina 

de Libras. Nenhuma das matrizes analisadas apresentou um aporte a mais para com a 

Libras, ou mesmo, com a Educação Especial e Inclusiva. Isso ressalta que os professores 

em formação nas Universidades adquirem um saber básico sobre a Língua Brasileira de 
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Sinais, porém não têm acesso a disciplinas que proporcionem um aprofundamento 

adequado sobre a Libras dentro do currículo. Essa lacuna compromete a formação final 

desses futuros educadores e, por conseguinte, sua capacidade de atuação eficaz junto aos 

alunos surdos.  

Castro et al. (2017) realizou uma pesquisa numa escola municipal do Estado do 

Ceará, a fim de verificar como é o ensino de Ciências e a inclusão do aluno surdo no 

interior do Estado. Segundo a pesquisa, o principal problema citado em relação à 

aprendizagem de alunos surdos foi o não domínio da Língua Brasileira de Sinais por parte 

dos professores. Além disso, o autor também destaca que a formação dos professores 

ainda é deficiente no cursos de licenciatura, pois mesmo estabelecido por lei, poucos são 

os cursos que realmente propiciam a inclusão de Libras durante a graduação. 

 Sendo assim, podemos refletir sobre a qualidade da formação que os futuros 

professores estão recebendo para lecionar para o público surdo. Será que uma única 

disciplina de Libras durante a graduação é suficiente para adquirirmos conhecimento 

sobre a educação para surdos? Dentro de um contexto mais amplo, a atenção voltada para 

a comunidade surda, bem como as comunidades atendidas pelo Atendimento Educacional 

Especializado (AEE), não é abordada de forma efetiva nos cursos de graduação. Isso 

evidencia que o docente que busca aprimorar seus saberes e ações pedagógicas sente a 

necessidade de buscar complementação para a sua formação fora da licenciatura. 

No Ceará, o Governo do Estado oferece uma variedade de cursos de extensão 

gratuitos, visando capacitar professores e a comunidade em geral que possam se qualificar 

em áreas relacionadas à Educação Especial. Entre esses cursos, destacam-se o Curso de 

Atendimento Educacional Especializado (AEE), Curso de Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) e o curso de Libras. Essas oportunidades são ofertadas pelo Centro de Referência 

em Educação e Atendimento Especializado do Ceará (CREAECE).  

Apesar desses recursos, a procura e o interesse de professores em cursos de 

extensão para área de Libras e/ou Educação Especial ainda são bastante limitados. Essa 

realidade é influenciada por diversos fatores que vão além somente do indivíduo. Inicia-

se durante o curso de licenciatura, onde a matriz curricular muitas vezes não abrange 

profundamente a Libras. Perpassa ao longo da carreira profissional, pois infelizmente 

nem todos os professores dispõem de tempo e recursos para se dedicar a cursos de 

extensão ou de qualificação. Além disso, é importante considerar o papel do próprio Poder 

Público, que deve promover projetos educacionais mais sólidos que proporcionem a 

inclusão e o debate sobre a Libras dentro das formações de professores.  
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Sabemos que não é fácil o ensino-aprendizagem para indivíduos com deficiência, 

porém é extremamente importante que o docente, na qualidade de educador, possua 

algum conhecimento sobre essa forma de ensino. Dessa forma, podemos superar ou ao 

menos reduzir as diversas barreiras que são impostas às pessoas com necessidades 

especiais. 

 

Considerações finais 

A educação é uma área de constante renovação, tanto por parte dos discentes 

quanto dos docentes, e também pelas tendências pedagógicas que surgem ao longo dos 

anos.  Para se manter firme nessa constante renovação, a sociedade precisa de informação 

e formação. Infelizmente, a educação no Brasil ainda é muita debilitada, e precisamos 

construir diversos pilares para que a verdadeira educação para todos aconteça.  

Tratando especificamente da formação de professores e alunos surdos, podemos 

observar as barreiras que mestres e crianças passam em seu dia a dia. É crucial que 

tenhamos conhecimento desse fato. Dessa forma, abordamos desde as Leis que amparam 

o deficiente auditivo até trabalhos importantes sobre a formação, inclusão e educação 

bilíngue. Destacamos a importância da Língua Brasileira de Sinais para a comunicação 

entre surdos-surdos, bem como entre surdos e ouvintes, afinal a Libras é a língua oficial 

da comunidade surda e a segunda língua oficial do Brasil. 

Entendemos a importância do papel da escola para educação e socialização, e 

ainda mais importante o papel do educador na inclusão social. A Libras é uma língua que 

precisa ser difundida pela sociedade, e não devemos esquecer que pessoas surdas existem 

em qualquer lugar, necessitando ser tratadas como qualquer outro indivíduo. Portanto, a 

escola deve estar preparada para atender essa demanda.  

Esse trabalho demanda ainda muitas pesquisas em sua área, pois este foi apenas 

um ponto de partida para outros assuntos correlatos. A formação de professores hoje é 

um dos principais aspectos a se destacar na educação do Brasil. O número de alunos com 

deficiência presentes em sala de aula tem crescido ao longo do tempo, e é essencial que 

os educadores disponham de mecanismos e estratégias para promover um melhor ensino-

aprendizagem e garantir que a verdadeira inclusão ocorra dentro das escolas. Não é o 

bastante receber esses alunos nas instituições de ensino; é necessário saber lidar com eles, 

conhecer as melhores práticas de ensino, as estratégias mais eficazes de aprendizagem e 

contar com profissionais capacitados. 
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